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                                                ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

PORTARIA Nº 185 DE 03 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS 

EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA BAHIA, na pessoa de Fernando 

Carneiro de Araújo, no uso de suas atribuições e nos poderes que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município e na forma do artigo 190 do Regimento Interno.  

RESOLVE: 

Onde se lê: 

PORTARIA Nº 185 DE 03 DE AGOSTO DE 2022. 

 

Leia-se: 

PORTARIA Nº 185 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 09 de novembro de 2022. 

 

  

 

 

FERNANDO CARNEIRO DE ARAUJO 

Presidente da Câmara Municipal 
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